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Tudo sobre a criação 
da nova corTe em mG

JUSTIÇa PRESEnTE

Pela recuPeração do 
sisTema PeniTenciário
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casTells e a relação 
comunicação x democracia 

“com menos efetivo,
reduzimos a criminalidade”
 WILSon WITzEL, GoVERnaDoR Do ESTaDo Do RIo DE JanEIRo 
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Esta é uma discussão, aliás, da qual não podemos nos furtar. 
O turismo gera impactos muito positivos, mas em excesso pode 
ser um problema. Em alguns destinos do mundo, tem sobrecar-
regado os serviços urbanos e gerado aumento nos preços. Em 
razão disso, governos têm criado regulamentações. No Brasil, 
por exemplo, municípios turísticos são obrigados a criar e man-
ter atualizado um plano diretor com delimitação de áreas. Em 
muitos casos, delimitam a quantidade de hotéis e de leitos per-
mitidos. Isso não é por acaso. Tem como objetivo garantir que 
não seja ultrapassada a capacidade ambiental e social do lugar. 
As estimativas ambientais variam de acordo com as característi-
cas do bioma, mas o cálculo social se baseia em uma quantidade 
de visitantes que não extrapole determinada porcentagem de 
moradores. 

Esse controle foi colocado em xeque quando as pessoas pas-
saram a alugar quartos excedentes ou mesmo todo seu imóvel 
sem necessidade de conseguir alvará ou qualquer tipo de autori-
zação do Poder Público. Isso se deve ao surgimento de platafor-
mas como o AirBnB e outras menores, como Wimdu, TrocaCasa 
TripAdvisor, Rentals e Alugue Temporada.  

Por conta das facilidades de conseguir um quarto, em cida-
des europeias o AirBnB ultrapassou a rede hoteleira em reser-
vas. Isso representou perdas para o setor, mas, principalmente, 
excesso de turistas nesses lugares. Essa pressão ganhou até 
nome próprio: overtourism. 

Pela situação em que se encontra, o Rio não deve temer esse 
fenômeno, pelo menos por enquanto. Mas, no futuro, pode vir 
a se deparar com um misto de overtourism e perdas de arreca-
dação. Por esse motivo, a melhor hora de debater o tema é essa. 
Para que possamos, por meio da segurança jurídica, garantir a 
previsibilidade dos negócios e o bem-estar de nossos visitantes.

A locação feita por esse tipo de aplica-
tivo, por não estar classificada na Política 
Nacional de Turismo, deixa de ser tributada. 
Lembrando que locação, mesmo de curta 
temporada, agrega serviços de diversas 
procedências. Considerando que o AirBnB 
se utiliza basicamente de hospedagem, cabe 
questionar se o imóvel da locação é compatí-
vel com áreas de zoneamento estritamente 
residenciais. Em Nova Iorque, por exemplo, 
se a locação ocorre em uma rua residencial, 
mas o apartamento é utilizado como hotel, 
entende-se que o imóvel desviou-se de sua 
destinação original, estando incompatível 
com a característica do edifício. Já há, inclu-
sive, condomínios que restringem o uso 
desses apps em suas convenções, pelo argu-
mento de que destinação é hospedagem, 
não moradia.

Quando o AirBnB faz essa intermediação, 
assume a função similar a de uma agência de 
viagens. Nesse caso, é preciso que a definição 
seja clara, pois possivelmente o app terá que 
estar dentro do Conselho Regional dos Cor-
retores de Imóvel (Creci), mesmo que esteja-
mos falando de locações de curta temporada.

Inovações desafiam conceitos. Com elas, 
surgem situações inéditas que precisam ser 
definidas. Se o aplicativo intermedia loca-
ções de curta temporada, deve estar sujeito à 
mesma regulação de uma agência de turismo. 
Por outro lado, se não é meio de hospedagem, 
mas locação mobiliária, essa intermediação 
deve estar sujeita à regulação da corretagem 
imobiliária. 

Atualmente, o País recebe seis milhões 
de turistas estrangeiros por ano. O Rio de 
Janeiro e o Brasil têm condições de rece-
ber número muito maior. Em razão disso, a 
cidade pode fazer a diferença nesse debate, 
seguindo outra de suas vocações: a de caixa 
de ressonância para o resto do País. Criar 
grupos de trabalho que potencializem ações 
em favor do turismo é tão urgente quanto 
garantir, por meios regulatórios, o uso sus-
tentável de tais aplicativos.

se intermedia locações 
curtas, o aplicativo deve 
estar sujeito à mesma 
regulação da agência 
de turismo. se não é 
hospedagem, mas locação 
mobiliária, deve estar 
sujeito à regulação da 
corretagem imobiliária”

NoVaS TeNdÊNCiaS diReiTo CoNSTiTuCioNal

 HeNRique foNTaNa 

Deputado federal

A Proposta de Emenda Constitucional 
(PEC nº 37/2019) de minha autoria 
junto com o colega deputado Paulo 

Teixeira, já apelidada de “PEC das Diretas”, 
busca afirmar a legitimidade da representa-
ção política no Brasil e, desta forma, contri-
buir para a normalidade institucional. A histó-
ria nos ensina que os dilemas da democracia 
só podem se resolver com mais democracia e 
este é o espírito da proposta que se sustenta 
no parágrafo único do art. 1º da nossa Carta 
Magna: “Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição”. 
Assim, estamos propondo que, no caso de 
vacância em definitivo do cargo de presidente 
da República, sejam convocadas eleições dire-
tas em um prazo de 90 dias. O mesmo valeria 
para governadores e prefeitos.

Nossa PEC busca corrigir distorções que 
se localizam nos poderes executivos em todas 
as instâncias. Pela lei atual, no caso de vacân-
cia de algum desses cargos em qualquer 
época, o vice assume até o final do mandato. 
Acreditamos que isto configura deformação 
do ponto de vista democrático. É certo que, 
quando votamos para presidente da Repú-
blica, sabemos quem será o vice, mas esta-
mos votando nele para ser vice e não para ser 
presidente. O mesmo vale para governadores 
e prefeitos. Muitos brasileiros não têm infor-
mações sobre o vice-prefeito de sua cidade, o 
vice-governador de seu estado ou até mesmo 
sobre o vice-presidente da República.

Nossa PEC é clara: no caso de interrupção do man-
dato presidencial, o poder imediatamente volta ao 
povo que elegerá seu substituto por meio de eleições 
diretas. Assim, os vices, eleitos juntamente com o can-
didato principal, serão auxiliares temporários no que 
diz respeito à assunção da chefia do Poder Executivo, 
sem prejuízos de outras atribuições que venham a ter 
– em nenhuma hipótese, assumiriam em definitivo.

Ao mesmo tempo, a proposta afasta alternativas 
anacrônicas que eventualmente surgem como a elei-
ção indireta do substituto por meio do Congresso 
Nacional. Propomos também que, caso a interrup-
ção ou vacância ocorrer no último ano do mandato 
vigente, as eleições devem ser antecipadas, ou seja, o 
eleito agregaria esse tempo restante ao seu mandato. 
Temos convicção de que realização de eleições diretas 
por certo inibirá os movimentos suspeitos e as crises 
fabricadas artificialmente com intenções subalternas.

Privilegia-se, desta forma, o princípio democrático 
de devolver o poder ao povo, nos casos de impedimen-
tos definitivos ou vacância dos detentores de cargos 
executivos.

A PEC dAs dirEtAs E A  
garantia do poder popular
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